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Dispõe acetc do Programa Adote uma Nascente em
âmbito do Município de Cascavel.

,NCàmara Municipal de Cascavel, Estado doParaná, 
^pÍoy^i

AÍt. 1" Esta Lei dispõe 
^ceÍc 

da instituição do Programa Adota uma Nascente, em âmbito
do Município de Cascavel.

Parâgrafo único. O Ptograma previsto no caput deste atigo tetá como finaüdade incendvat,
pÍomoveÍ e fomentar a iniciativa privada, Pessoas Jurídicas, a parttciparem de ações que visem a

recuperação e mânutenção de nascentes situadas em rios nos perímetros urbano e rual do
Município.

Att.2" O Programa previsto no aÍt. 1" desta lei poderá ser concedido mediante acordo de

coopetação enüe Poder Púbüco Municipal e Pessoas Jurídicas de Direito Privado.

Paú.grafo único. Entendem-se como ações de obras e sewiços de recupetação e de

manutenção todas aquelas que visem manter em sustentâbilidade das nascentes.

Art. 3" A Pessoas Jurídicas de Diteito Ptivado interessada em participar do referido
ptogt^Ín , celebrarâ teÍmo de cooperação junto ao Podcr Público Municipal, onde no referido teÍmo
devetá constâÍ:

I - pruzo de duração do termo de colaboração;
II - ações a seÍem desenvolvidas;

Parâgrafo único. O ptazo ptevisto no Inciso I deste artigo podetá seÍ pÍoÍÍogado por
idêntico pÍàzo mediante acordo entre Poder Público Municipal e Pessoas Jurídica de Direito
Privado.

Att. 4" A coopetação poderá ser rompida a qualqueÍ momento pelo Poder Público câso os

serviços mencionados no Conftato não estiverem sendo cumpridos de modo satisfatório.

AÍt. 5" Em úoca dos sentços realizados, a Pessoa Jurídica de Direito Privado poderá
divulgar a parceria na imprensa e em informes publicitários envolvendo a ârea de objeto, bem como
colocar placas padrão no local adotado, obedecendo aos seguintes cdtérios:

I - inscrição dos dizetes:
a) progtama "ADOTE UMÂ NÂSCENTE" - Este local é conservado por...;

II - o tamanho da placz deverá ser pÍoporcional as dimensões do local
obedecendo um limite máximo de até 4 m2 (quatro meúos quadtados).

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná a-

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www,camaracascavel,pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascave

.2



*Ç*
*!futt Câmnrrr ffiluntctpul [e [,ugtnlrel

ESTADo Do eanaNÁ

Pag.2.

III - será permitida a colocação de mais de uma placa, confotme o tamanho do local
adotado, sempÍe presando pela nzoabilidade na interação com a paisagem.

IV - além dos dizetes, poderá set inserida a Logomarca da empresa na Placa.

Ârt. 6" Fica vedado a ür,'ulgação de publicidade e de ser realizada cooperação técrica para
fins do ptevisto poÍ estâ Let, pata empresas e demais segmentos que atuam no tamo do tabagismo,
bebidas alcoólicas, entÍe outrâs que atentem contÍa amoral e os bons costumes.

AÍt. 7" Para consecução dos objetivos previstos nesta Lei ficam a:tnda, âs paÍtes, em especial

as Pessoas Jurídicas de Direito Ptivado ptoibidos de implantar qualquer tipo de ação perante as

nâscentes que afrontem as noÍmas legais de proteção ambiental previstas na legislação em espécie.

AÍt. 7" Esta lei enúa em vigor na data de sua pubücação oficial.

PaláctoJosé Neves Formighieri, 69" aniversário de Cascavel.
Em 30 de maio de2027

V

Justificativa,

Senhores Veteadores. O intuito deste ptoieto de iei que coloco a deliberação de Vossas
Excelências pâutâ-se em propósito de manteÍmos e conservamos as nascentes existentes em nossa
cidade, tânto no perímetro urbano como na ârea rural. E, infeüzmente, pâÍece que o Poder Público
não esrá conseguindo implantar projeto de políticas públicas que possam combater e ptevenir que âs

nâscentes venham a ser degradadas.

r. A água é apontada como um ÍecuÍso natual de altíssimo valor econômico,
estratégico e social, já que todos os setoÍes de atividade humana necessitam dela paru desempenhar
suas funções. E, é por meio da âgua que há a sobrevivência do set humano. Então, náo é possível
que deixemos Ítossas nascentes seÍem degradadas, destruídas e até mesmo acabadas, poÍ um
ptocesso que não venha ao encontÍo da proteção dessas nascentes. Sem dúvida, o frm das nascentes
é fim da âgua e frm da humanidade.

Sofremos múto atualmente com o abandono das nascentes, então, o porquê de não
repâssaÍmos essâ recuperação e conservaçáo para a iniciativa privada? Âlém de seÍ ulna iniciativa das

mais louváveis, porque a iniciativa privada teria müto mais condições {inanceira do que o Poder
Público, únÀa essa Íesponsabüdade e dispêndio financeiro dos cofres públicos, que em mútos
casos, abandonam essas ações ambientais deüdo a escassez e dificuldades financeir^s p^ta t^nto
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Ora, quantas organszações não governâmentais ambientais, quantas empÍesas que atuam
na pÍeservação ambiental, entre tantas outras, gostadam de participat dessa parcetia. Seria uma ação

de grande interesse púbüco para com a população cascavelense.

Espero, pois, contar com o apoio e aprovação deste pÍoieto de lei, para que esta Casa de

Leis possa dar condrções legais pâta que a iniciativa privada possa agira e preservaÍ nossâs nascentes.
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